
 

www.esperantinopolis.ma.gov.br/dom 

 
 

D                L 
Município de Esperantinópolis 

IÁRIO OFICIA 
Poder Executivo 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
SUMÁRIO 

PORTARIA 
 

Pagina ...................................................01/02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS 

PORTARIA Nº 191, 06 de Novembro de 2018. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e, tendo em 

vista o disposto na Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

DETERMINAR o afastamento do servidor MÁRIO JORGE 

SILVA CARNEIRO, Professor Nível II, Matrícula n° 3329-1, Lotação 

no Gabinete do Prefeito, neste Município de Esperantinópolis/MA, do 

exercício do cargo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

publicação deste ato, sem prejuízo da remuneração, como medida cautelar 

e a fim de que não venha a influir na apuração das irregularidades que lhe 

são atribuídas no processo administrativo disciplinar nº 001/2018, de que 

trata a Portaria nº 188/2018, publicada em 17/10/2018 no Diário Oficial; 

e DETERMINAR que a servidora ora afastado permaneça à disposição 

da comissão disciplinar, devendo indicar endereço e telefone do local 

onde possa ser encontrado no período do afastamento. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

.................................................................................................  

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO 

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA 

 

PORTARIA Nº 192, 06 de Novembro de 2018. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e, tendo em 

vista o disposto na Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

DETERMINAR o afastamento do servidor HALLEY SILVA 

COSTA, Técnico de Enfermagem, Matrícula n° 1539-1, Lotação atual no 

Hospital Santa Marta, neste Município de Esperantinópolis/MA, do 

exercício do cargo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

publicação deste ato, sem prejuízo da remuneração, como medida cautelar 

e a fim de que não venha a influir na apuração das irregularidades que lhe 

são atribuídas no processo administrativo disciplinar nº 002/2018, de que 

trata a Portaria nº 188/2018, publicada em 17/10/2018 no Diário Oficial; 

e DETERMINAR que a servidora ora afastado permaneça à disposição 

da comissão disciplinar, devendo indicar endereço e telefone do local 

onde possa ser encontrado no período do afastamento. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

.................................................................................................  

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO 

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA 

 

PORTARIA Nº 193, 06 de Novembro de 2018. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

DETERMINAR o afastamento do servidor MARIA 

DO AMPARO DOS SANTOS SOUSA, Enfermeira, Matrícula 

n° 2371-1, com Lotação no Hospital Santa Marta, neste 

Município de Esperantinópolis/MA, do exercício do cargo, pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste ato, sem 

prejuízo da remuneração, como medida cautelar e a fim de que 

não venha a influir na apuração das irregularidades que lhe são 

atribuídas no processo administrativo disciplinar nº 003/2018, de 

que trata a Portaria nº 188/2018, publicada em 17/10/2018 no 

Diário Oficial; e DETERMINAR que a servidora ora afastada 

permaneça à disposição da comissão disciplinar, devendo indicar 

endereço e telefone do local onde possa ser encontrado no período 

do afastamento. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

.................................................................................................  

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO 

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA 

 

PORTARIA Nº 194, 06 de Novembro de 2018. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

DETERMINAR o afastamento do servidor MARIA 

MARTA DE ARAÚJO ANDRADE, Assistente Social, 

Matrícula n° 1799-2, Lotação no Hospital Santa Marta, neste 

Município de Esperantinópolis/MA, do exercício do cargo, pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste ato, sem 

prejuízo da remuneração, como medida cautelar e a fim de que 

não venha a influir na apuração das irregularidades que lhe são 

atribuídas no processo administrativo disciplinar nº 004/2018, de 

que trata a Portaria nº 188/2018, publicada em 17/10/2018 no 

Diário Oficial; e DETERMINAR que a servidora ora afastado 

permaneça à disposição da comissão disciplinar, devendo indicar 

endereço e telefone do local onde possa ser encontrado no período 

do afastamento. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

ANO VI TERÇA - FEIRA  06 DE NOVEMBRO DE 2018  ESPERANTINÓPOLS - MA DIARIO OFICIAL MUNICIPAL PAG 01/02 



2/2 
 
 

    www.esperantinopolis.ma.gov.br/dom 

 ANO VI, ESPERANTINOPOLIS  ,  DIARIO OFICIAL MUNICIPAL,  TERÇA -  FEIRA, 06  DE NOVEMBRO DE 2018 

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELVANE FERREIRA SOUSA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

.................................................................................................  

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO 

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA 

 

PORTARIA Nº 195, 06 de Novembro de 2018. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e, tendo em 

vista o disposto na Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

DETERMINAR o afastamento do(a) servidor(a) ISMAURA 

LEOCADIO FLOR, Auxiliar de Serviços Gerais matricula n° 1552-1, 

Lotação atual na Escola Municipal Francisco Jovita, situada no Bairro 

Santa Teresinha, neste Município de Esperantinópolis/MA, do exercício 

do cargo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste 

ato, sem prejuízo da remuneração, como medida cautelar e a fim de que 

não venha a influir na apuração das irregularidades que lhe são atribuídas 

no processo administrativo disciplinar nº 005/2018, de que trata a Portaria 

nº 188/2018, publicada em 17/10/2018 no Diário Oficial; e 

DETERMINAR que o(a) servidor(a) ora afastado(a) permaneça à 

disposição da comissão disciplinar, devendo indicar endereço e telefone 

do local onde possa ser encontrado no período do afastamento. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

.................................................................................................  

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO 

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA 

 

PORTARIA Nº 196, 06 de Novembro de 2018. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e, tendo em 

vista o disposto na Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

DETERMINAR o afastamento do servidor CLOVES 

VARGAS CARNEIRO, Professor, Matrícula n° 462-1, sem lotação 

atual, neste Município de Esperantinópolis/MA, do exercício do cargo, 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste ato, sem 

prejuízo da remuneração, como medida cautelar e a fim de que não venha 

a influir na apuração das irregularidades que lhe são atribuídas no 

processo administrativo disciplinar nº 006/2018, de que trata a Portaria nº 

188/2018, publicada em 17/10/2018 no Diário Oficial; e DETERMINAR 

que o(a) servidor(a) ora afastado(a) permaneça à disposição da comissão 

disciplinar, devendo indicar endereço e telefone do local onde possa ser 

encontrado no período do afastamento. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

 

.................................................................................................  

ALUÍSIO CARNEIRO FILHO 

Prefeito Municipal de Esperantinópolis/MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


